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"Co11tu/e o T/111/o de Cidadania llmwrârfo tio 
J11111icfpio de Srmt" l.11zi11- 1l1G 1w Sr. Damião 
Lacerda Caldeim. " 

O Povo <lo Mu11idpio de Santa Lu,da, Estado de Minas Uerais, por seus rcprcscntnotes 

legais, aprova, e cu, Prefeita Municipal. cm seu nome, promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica concedido o Título de Cidadania Honorária cio Município de Santa Luzia

MG uo Sr. Damião Lacerda Caldeira. pelos relevantes serviços preswdos ao munic.ípio. 

Art. 2" - Esta Resoluc,:ão entrará cm vigor na data de sua publicação. revogadas as 

disposições em contrârio. 

Município de Santa Luzia, 13 de junho de 2016. 
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